
 

 

 

VALOR ESTIMADO SIGILOSO 

 

A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental 

necessária nas licitações públicas. O inciso XXII, alínea “i” do artigo 6° da referida lei determina 

que o Termo de Referência deverá conter estimativas do valor da contratação, acompanhadas 

dos preços unitários referenciais, das pesquisas de mercado e dos documentos que lhe dão 

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado.”  

Ainda, o art. 24 da referida lei prescreve que, desde que justificado, o orçamento 

estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas.  

Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma competência 

discricionária, de forma que a autoridade responsável pela licitação decida se o orçamento 

estimado da contratação será ou não sigiloso. Isso porque, o art. 24 não obriga a adoção do 

caráter sigiloso, mas apenas prevê que: “Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso”.  

Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI do art. 18 da Lei 

14.133/2021, o qual prevê que a fase preparatória do processo licitatório deverá compreender, 

dentre outras informações, a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 da mesma Lei.  

 

Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe o inciso I 

do art. 24 em comento, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.  

Atualmente, principalmente devido a instabilidade econômica, há excessiva dificuldade 

do Setor de pesquisas mercadológicas na obtenção de estimativas que, de fato, refletem a 

realidade do mercado, podendo gerar, por inúmeras vezes, estimativas superfaturadas.  

Porém, a dificuldade do setor de compras da Prefeitura em obter valores orçados, já que 

estes dependem, na maior parte das vezes, da participação de possíveis fornecedores, eleva os 

valores estimados, fazendo com que os preços médios sejam diretamente afetados e, 

consequentemente, resultando em estimativas além dos valores reais de mercado.  

 



 

 

Por outro lado, realizar pesquisas de preços somente em banco de preços públicos, 

certamente praticados por outros municípios do Estado, acarretará normalmente valores 

estimados abaixo do preço de mercado, haja vista que esses preços normalmente estão bem 

abaixo do preço de mercado, devido à instabilidade econômica que o país vem enfrentando nos 

últimos anos. Procedendo desta forma, muitos itens licitados acabam por fracassados ou 

desertos. 

Na prática, observou-se que ao divulgar o orçamento estimado, as licitantes costumam 

agir de duas formas. A primeira, sabendo que o valor estimado, o qual servirá de limite máximo 

aceitável na contratação, encontra-se abaixo do preço de mercado, deixam de ofertar seus 

preços, resultando em licitação deserta. A segunda, conhecendo o valor estimado que a 

Prefeitura está disposta a pagar, baseado em estimativa prévia, e este estando acima do preço 

de mercado, as empresas tendem a praticar os preços tendo como referência esse valor máximo 

estimado, não permitindo que as leis de mercado ajam na formação de preços a serem 

ofertados.  

Quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas licitantes deverão apresentar 

sua proposta com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência 

de preços que a Administração disponibilizou. Força-se, assim, que as licitantes tenham uma 

área profissional de orçamentação/custos, capaz de formar o preço de mercado da empresa 

para aquela realidade de contratação.   

Conforme pacificado pelo TCU, no Acórdão 3011/2012 – Plenário, a adoção do 

orçamento sigiloso é medida discricionária, devendo o gestor adotar quando entender que essa 

restrição implicará na obtenção da proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira 

discricionária, medida a ser afastada quando não tiver o condão de atrair melhores propostas.   

 

Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a Administração e no sentido 

de evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis ou, ainda, 

superfaturados, o valor estimado da contratação será sigiloso, sem acesso às licitantes. 

Mantendo o sigilo até a fase da homologação.  

 

 

 

Marco Antonio Lage Rolim 
Agente de Contratações 
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